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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Quitéria do Maranhão - MA
CNPJ: 07.376.031/0001-90
Ata da 84ª Sessão Ordinária do 1º Período da 25ª Legislatura da Câmara Municipal de Santa Quitéria- MA (Biênio 2025/2026)
Aos 02 de outubro de 2025, às 10h00min, no plenário da Câmara Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, localizada na Rua Lucas Candeira, Nº 100, bairro Jardins, reuniram-se em sessão ordinária os(as) vereadores(as) Francisca Coelho da Silva, Alda Maria Araújo Lopes, Carleandro Fernandes da Silva, Francisco Augusto Meireles da Silva, Wilson Garcia Da Silva, Josimar dos Santos Carvalho, Auriete Lima Costa e Claudivan Moreira Caldas. Todos se reuniram na presença do ilustríssimo Presidente desta Casa, o vereador George Ricardo Caldas Pimentel. O Presidente declarou a sessão aberta e solicitou que todos ficassem de pé para a execução do Hino Nacional da República Federativa do Brasil, conforme previsto no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Após a execução, o Presidente solicitou ao Secretário Administrativo que fizesse a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi lida e aprovada. O Presidente iniciou a sessão dando as boas-vindas a todos e mencionou o convite recebido da Secretaria do Meio Ambiente. Em seguida, solicitou a inversão de posições com o Vice-Presidente, Vereador Carleandro, para que pudesse realizar a leitura do projeto. Em Ato contínuo, o Vereador Carleandro colocou em Pauta o Projeto de Lei nº 004/2025 “Que Proíbe a realização de transporte de lixo e de materiais de construção sem a devida proteção de lona ou similares e de outras providencias dentro do município de Santa Quitéria do Maranhão”, de autoria da própria Presidência da Câmara. A palavra foi então concedida ao Presidente, Senhor George Ricardo Caldas Pimentel, para que procedesse à leitura da justificativa do projeto. O Presidente cumprimentou a todos, realizou a leitura e teceu breves comentários, relatando que o objetivo da proposta é garantir que o Poder Executivo, por meio das Secretarias de Obras e do Meio Ambiente, cumpra as exigências do projeto. Enfatizou ainda a importância da fiscalização pelos vereadores para a aplicação efetiva da nova lei, visando evitar que o projeto caia no esquecimento. Em seguida o Vice-Presidente, o Vereador Carlenadro, concede a palavra aos nobres vereadores. O vereador Francisco Augusto, deu um bom dia a todos, explicou que o presente projeto já foi debatido nas sessões anteriores, e esta materia é uma forma de organizar o município e afirmou que não tem nenhuma emenda a fazer, declarando seu voto afavor do projeto em pauta. O Vereador Josimar do Santos, cumprimentou os presentes e confirmou seu voto favorável ao projeto. O Vereador Wilson saudou a todos, em nome da Presidência, e também declarou seu voto favorável ao projeto. O Vereador Claudivan cumprimentou os companheiros vereadores e o público presente, ressaltando a grande importância e relevância da matéria para o município, manifestou preocupação com o derramamento de resíduos no trajeto do caminhão de lixo, alertando para o risco que isso representa aos motoristas. Por fim, declarou seu voto favorável, reforçando a expectativa de que o projeto seja integralmente cumprido e fiscalizado. A Vereadora Auriete saudou a todos e também destacou a grande importância do projeto. No entanto, fez a ressalva sobre a deficiência da frota de coleta de lixo, relatando a existência de apenas dois veículos. Constatou que esta é uma situação que deve ser revista e aprimorada pelo Executivo, visto que somente o veículo novo não consegue dar conta da demanda do município. Ao final de sua manifestação, afirmou seu voto favorável à proposta. A Vereadora Alda cumprimentou todos os presentes e saudou a Mesa Diretora em nome da Presidência. Iniciou parabenizando o Vereador Ricardo Pimentel pela iniciativa na elaboração do projeto, dada a urgência da questão da coleta de lixo no município. A vereadora relatou ter sido alvo de comentários em redes sociais que descredibilizavam a atuação dos parlamentares. Em resposta, destacou que a função dos vereadores, é elaborar leis e fiscalizar seu cumprimento, pois a população ainda precisa se conscientizar sobre o papel do Legislativo. Mencionou a dificuldade histórica do município em relação aos serviços de limpeza, ressaltando a importância de que o nome de todas as empresas prestadoras de serviço estejam acessíves e informadas no Portal da Transparência. Por fim, afirmou seu voto favorável ao projeto. A vereadora Francisca Coelho, cumprimenta a todos, e sobre o projeto declara seu voto a favor, e fala que todos os projetos que venham até esta casa emprou do benefício do povo de Santa Quitéria, tem seu apoio, finalizando sua fala, tece breves comentários sobre o lixo, afirmando que tem dois problemas: o primeiro o trasnporte e o segundo a falta de colaboração da população, porém espera que com esta lei essa situação venha melhorar.  O  vereador Ricado Pimentel, em resposta a fala da vereadora Franscica Coelho, afirma que só podem cobrar da população, quando existir no município uma coleta de lixo regular e padronizada, em seguida vota a favor do projeto. Dando continuidade o Vice-Presidente Carleandro, declara aprovado o projeto de lei n° 004/2025, por unanimidade, logo após convida o presidente para desfazer a mesa, e muito obrigado. O Presidente informou que na próxima sessão haverá a votação do projeto de lei PPA, no qual será votado em 2 turnos, em seguida concede a palavra ao integrante da plateia, o Professor John, que dar um bom dia a todos, comentou que sua participação é como cidadão e consumidor em relação ao serviço de iluinação pública, solicitou ao presidente que digilencie a vinda do responsável pela iluminação pública do múnicipio, dada a situação de escuridão em diversas ruas e avenidas. Alerta que a inssuficiência de iluminação contribui para o aumento na incidência de assalto e etc, finalizado sua fala exigil uma solução imediata. o Presidente, confirmou que terá uma conversar com o responsável, e se o problema persistiri, será realizado uma convocação oficial com o responsável. não havendo nenhuma manifestação e nada a tratar o presidente declara encerra a sessão.
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